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ACTA Nº 6/2008 
 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2008  
 
Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e oito, na Sala das Sessões dos Paços do 
Concelho reuniu a Câmara Municipal sob a presidência do Dr. Manuel Alves de Oliveira, 
com a presença dos Vereadores, Dr. José David Mendes de Almeida, Dr. José Américo 
Oliveira Sá Pinto, Drª Maria da Conceiç� o Garrido da Silva Osório Vasconcelos, Eng. 
Álvaro Manuel Reis Santos, Prof. Manuel Costa e Silva e Prof. Álvaro Manuel da Silva Pinto 
Ribeiro.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Achava-se igualmente presente Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, coadjuvado por Mário Rui Almeida Barata, Técnico Superior 
de 1ª Classe. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
Às 09:45 horas o Senhor Presidente declarou aberta a reuni� o. -------------------------------------  
 

� � � � � � � � � 	 
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O senhor Vereador Álvaro Santos, em nome dos senhores Vereadores do PSD, apresentou a 
seguinte recomendaç� o: -----------------------------------------------------------------------------------  
 
“Na sequência do recente edital lançado pelos Serviços Municipalizados de Água e 
Saneamento de Ovar (SMAS) para restituir aos cidad� os o valor da cauç� o em tempos 
suportado para a instalaç� o de contadores de água nos respectivos domicílios, os Vereadores 
do PSD recomendam à Câmara Municipal de Ovar que proceda de forma a que essa 
devoluç� o seja efectuada através do respectivo crédito na factura do mês seguinte, em vez 
das pessoas terem obrigatoriamente de se deslocar às instalações dos SMAS para serem 
ressarcidas dos valores em causa. ------------------------------------------------------------------------  
Desta forma, evitar-se-ia o transtorno de deslocaç� o e perda de tempo de centenas, ou mesmo 
milhares, de munícipes a quem o Município cobrou indevidamente o valor da cauç� o para 
instalaç� o dos contadores de água. Para mais, muitas dessas situações envolvem valores 
residuais (alguns dos quais n� o chegam sequer a atingir 1� , [um euro]) e que, por essa raz� o, 
n� o motivará muitas pessoas a deslocarem-se à sede dos SMAS para receberem os seus 
valores. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Do ponto de vista da eficácia, justiça social e operacionalidade do serviço de atendimento, 
seria recomendável a adopç� o deste mero procedimento administrativa que, estamos certos, 
iria simplificar a justa devoluç� o do dinheiro aos contribuintes, evitando também uma 
enorme sobrecarga de trabalhos aos SMAS.” ----------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente considerou que a recomendaç� o apresentada é pertinente e tem raz� o de 
ser. No entanto, tem havido diversos problemas com a empresa prestadora de serviços de 
facturaç� o, que tem impedido a adopç� o do procedimento recomendado. A Câmara 
Municipal está a procurar resolver estas questões, de modo a que o referido procedimento 
possa vir a ser implementado. ----------------------------------------------------------------------------  
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O senhor Vereador David Almeida referiu que, tendo em conta os problemas existentes com 
a referida empresa, que está a atravessar um processo de reestruturaç� o, est� o a ser 
equacionados diferentes cenários, inclusivé a possibilidade de ser contratada outra empresa. -  
 
O senhor Vereador Álvaro Santos, em nome dos senhores Vereadores do PSD, formulou o 
seguinte pedido de esclarecimentos:---------------------------------------------------------------------  
 
“A Rua José das Dornas, situada na Ponte Nova, em S. Jo� o de Ovar, tem vindo a sofrer 
várias intervenções ao longo dos últimos dois anos. --------------------------------------------------  
Em primeiro lugar, foi a instalaç� o do saneamento. Depois, foi a instalaç� o do sistema de 
abastecimento de água. Mais tarde, foi a instalaç� o de gás. Agora, é instalaç� o do sistema de 
águas pluviais, que ainda está em curso. ----------------------------------------------------------------  
Dois anos de obras úteis para os residentes nesta rua do Lugar da Ponte Nova. Sem dúvidas. 
Mas, também, dois anos de incómodos e prejuízos para os moradores naquela artéria viária. 
Feito este enquadramento, os Vereadores do PSD pretendem obter dois esclarecimentos: -----  

-  Porque é que a instalaç� o do sistema de águas pluviais (ainda em curso) só vai ser 
realizada até à Escola da Ponte Nova (ainda em obras) e n� o em toda a extens� o da 
Rua José das Dornas?-----------------------------------------------------------------------------  

-  A posterior pavimentaç� o da Rua José das Dornas será, também, só efectuada até à 
Escola da Ponte Nova ou em toda a sua extens� o?” ------------------------------------------  

 
O senhor Vereador José Américo esclareceu que a intervenç� o em causa foi feita, com 
carácter de urgência, para a drenagem de águas pluviais da Escola da Ponte Nova, n� o 
estando prevista a pavimentaç� o de toda a rua. No entanto, essa possibilidade n� o está 
afastada.------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O senhor Presidente salientou que a articulaç� o com entidades externas ao nível das 
intervenções nem sempre é fácil. No entanto, tem havido um esforço para que esta 
articulaç� o seja uma realidade. ---------------------------------------------------------------------------  
O senhor Vereador José Américo salientou que, no que respeita à articulaç� o das 
intervenções no espaço público, ela tem vindo a melhorar, sendo prática corrente para os 
serviços avisarem com antecedência todas as empresas da realizaç� o de obras por parte da 
Câmara Municipal, possibilitando assim que estas possam realizar as suas intervenções em 
articulaç� o com o município. -----------------------------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE CÂMARA REALIZADA NO DIA 21 DE 
FEVEREIRO DE 2008.----------------------------------------------------------------------------------                  
 

Deliberação nº 92/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar a acta. ------------------------------------------------  

 
TOMADA DE POSIÇÃO DO CONSELHO DIRECTIVO DA ANMP SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DO QREN E RESPECTIVOS P.O.'S - PARA 
CONHECIMENTO.--------------------------------------------------------------------------------------  
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O senhor Vereador Álvaro Santos proferiu, em nome dos senhores Vereadores do PSD, a 
seguinte declaraç� o:----------------------------------------------------------------------------------------  
 
“O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) representa a aplicaç� o da política 
comunitária de coes� o económica e social em Portugal, no período 2007-2013.-----------------  
Por esta via, o nosso país dispõe de um envelope financeiro de 21,5 mil milhões de euros, 
durante os próximos 7 anos. Isto representa, qualquer coisa como 10 milhões de euros por 
dia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A boa e rápida aplicaç� o destes fundos é fundamental para Portugal estancar a trajectória de 
divergência económica relativamente à Uni� o Europeia (UE), em que o nosso país está 
mergulhado há já alguns anos.----------------------------------------------------------------------------  
Portugal está a crescer menos de metade do que a UE e, por exemplo, se compararmos a 
evoluç� o do PIB per capita, relativamente à média europeia, constatamos que, entre 2004 e 
2008, a Estónia vai registar um aumento de quase 20%, passando de 57% para 77% da média 
europeia, enquanto que Portugal verá o mesmo indicador baixar em 2%, passando de 75,2% 
para 73,2%. Ou seja, de uma posiç� o de vantagem acaba por ser ultrapassado pela Estónia, 
que apenas aderiu à UE em 2004.------------------------------------------------------------------------  
Supostamente, o QREN deveria ter iniciado a 1 de Janeiro de 2007, mas, na verdade, só em 
Outubro do ano passado é que o Governo português assinou formalmente com a Comiss� o 
Europeia os Programas Operacionais do QREN. Só depois dessa data é que começaram a ser 
conhecidos alguns regulamento específicos. -----------------------------------------------------------  
Na realidade, passados 14 meses da data do “suposto”  início do QREN, constata-se que 
nenhum Município do País tem aprovado um projecto de investimento financiado por algum 
dos programas que o integram. ---------------------------------------------------------------------------  
E, por este andar, o ano de 2008 n� o começa da melhor forma. Os concursos dos PO 
Regionais, entretanto abertos, apresentam valores muito residuais do pacote de 
financiamento global que deveria chegar de Bruxelas. -----------------------------------------------  
E mais grave, é que n� o há indicaç� o de nenhuma programaç� o financeira para o resto do 
ano, ou até ao final do programa em 2013. Deste modo, torna-se muito difícil para os 
municípios fazerem a sua própria programaç� o de investimentos para os próximos anos. Com 
prejuízos óbvios para a boa promoç� o e execuç� o de projectos essenciais para as populações 
que vivem e trabalham na área geográfica de cada Município.--------------------------------------  
Por tudo isto, os Vereadores do PSD lamentam profundamente a inoperância do governo 
nesta matéria e manifestam a sua total concordância e solidariedade com a tomada de posiç� o 
agora assumida pela Associaç� o Nacional de Municípios Portugueses, em particular, no que 
diz respeito à “complexidade, muita centralizaç� o e pouca agilizaç� o”  do QREN imposto 
pelo governo socialista.” ----------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 93/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 
CONTRATO DE CONSÓRCIO " +MARIA 2007-2009 - MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DOS MUNICÍPIOS DA RIA"  - PARA CONHECIMENTO.-------  
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O senhor Presidente deu conhecimento do contrato de consórcio celebrado no âmbito da 
GAMA, estando previsto um investimento de cerca de 200.000 euros, uma verba que está 
aquém das nossas necessidades, o que prova que as verbas n� o s� o as que desejaríamos. ------  

 
Deliberação nº 94/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 
APROVAÇÃO DE UM CENTRO DE NOVAS OPORTUNIDADES À EPROFCOR - 
PARA CONHECIMENTO.-----------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente deu conhecimento da aprovaç� o de um centro de Novas Oportunidades 
para a EPROFCOR, congratulando-se com este facto, dado ser uma empresa municipal e 
assim se concretizar a diversificaç� o das ofertas de formaç� o por parte da escola profissional.  
O senhor Vereador Álvaro Santos realçou o facto de esta ter sido uma sugest� o dos 
vereadores do PSD, tendo-se congratulado pelo alargamento do âmbito da empresa, que 
assim diversifica e alarga a sua oferta em termos de formaç� o. -------------------------------------  
 

Deliberação nº 95/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 
PROGRAMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO - REVISÃO DO 
PROTOCOLO CELEBRADO COM O CENTRO COMUNITÁRIO DE ESMORIZ. ---  
 
A senhora Vereadora Conceição Vasconcelos esclareceu que houve uma alteraç� o no serviço 
prestado pelo Centro Comunitário de Esmoriz, pelo que se justifica uma alteraç� o ao 
protocolo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 96/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar a alteração, nos termos da proposta. -----------  

 
FIXAÇÃO DE CAUÇÃO A FUNCIONÁRIA A EXERCER FUNÇÕES NA 
TESOURARIA. -------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 97/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, fixar a caução no valor de 50 euros. ----------------------  

 
INFORMAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA DE PROTOCOLO DA ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA OVARENSE. --------------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente referiu que o protocolo em causa foi apresentado à Câmara Municipal 
de Ovar pela Associaç� o Desportiva Ovarense, que foi alvo da presente informaç� o da qual 
se dá conhecimento aos senhores Vereadores. ---------------------------------------------------------  
O senhor Vereador Álvaro Ribeiro questionou como é possível a ADO estar a utilizar um 
espaço que n� o é seu, nos termos da informaç� o. -----------------------------------------------------  
O senhor Presidente esclareceu que a Câmara Municipal de Ovar, em 1995, cedeu o direito 
de superfície de 30.000 metros à ADO. Em 2000, o Município comprometeu-se a ceder mais 
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80.000 metros, o que esteve na base da elaboraç� o do Plano de Pormenor, mas que ainda n� o 
foi formalizado. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 98/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  

 
PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE 
FREGUESIA DO CONCELHO -  ANO DE 2008. ------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 99/2008: ---------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, analisar na próxima Reunião de Câmara.---------------  

 
EM MÃOS (ARTº 83º DA LEI  N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO): ----  
 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A COOPERATIVA AGRÍCOLA DE 
ESTARREJA, CRL – ESTÁGIOS EM CONTEXTO REAL DE TRABALHO. -----------  
 

Deliberação nº 100/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o protocolo.------------------------------------------  

 
PROTOCOLO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO COM O FUTURBRAIM, 
CENTRO DE FORMAÇÃO, LDA.. ------------------------------------------------------------------  
 
O senhor Presidente esclareceu que esta empresa integra o CLAS, tendo sido definido no 
âmbito deste organismo as áreas de actuaç� o da própria empresa, tendo em conta as 
necessidades de formaç� o. --------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 101/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o protocolo.------------------------------------------  
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REQUERIMENTO, DATADO DE 25/02/2008, DA HABITOVAR - COOPERATIVA, 
CRL, A SOLICITAR ISENÇÃO DE TAXAS RELATIVAS À OCUPAÇÃO DO 
DOMÍNIO PÚBLICO COM UMA TENDA  NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
HABITOVAR. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 102/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, deferir o requerido.-------------------------------------------  
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DA DESPESA. -----------------------  
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Deliberação nº 103/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar. ----------------------------  
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PROCESSOS DE CONTRA-ORDENAÇÃO QUE DERAM ENTRADA NESTE 
SECTOR DESDE 08.02.2008 A 29.02.2008.---------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 104/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------  
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EM MÃOS (ARTº 83º DA LEI  N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  N.º 5-A/2002, DE 11 DE JANEIRO): ----  
 
INFRA-ESTRUTURAS DO PLANO DE PORMENOR DO NÚCLEO DESPORTIVO 
A NORTE DE OVAR – APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL E ADJUDICAÇÃO 
DA EMPREITADA.--------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 105/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o relatório final e adjudicar à Paviazeméis, 
Pavimentações de Azeméis, Lda., pela quantia de 273.135,31 euros. ---------------------  
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PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE MACEDA – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA.---------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 106/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto e proceder ao envio para o IDP 
(Instituto do Desporto de Portugal).-------------------------------------------------------------  
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COMUNICAÇÃO NOS TERMOS DO ART.º 65.º, N.º 3 DA LEI  N.º 169//99 DE 18 DE 
SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI  Nº 5-A/2002, DE 
11 DE JANEIRO. -----------------------------------------------------------------------------------------  
 

Deliberação nº 107/2008:--------------------------------------------------------------------------  
Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento e aprovar. ----------------------------  
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BALANCETE:---------------------------------------------------------------------------------------------  
 
A Câmara tomou conhecimento de que a Tesouraria encerrou ontem com o saldo de �  
5.823.087,61.------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
DELIBERAÇÕES: ---------------------------------------------------------------------------------------  
 
As deliberações foram aprovadas em minuta no final da reuni� o, nos termos do nº 3 do artº 
92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------------   
 
ENCERRAMENTO: -------------------------------------------------------------------------------------  
 

E como nada mais havia a tratar pelo Presidente foi encerrada a reuni� o, pelas 11:15 horas, 
da qual para constar se lavrou a presente acta que, depois de lida, vai ser assinada, 
obrigatoriamente, pelo Presidente e por mim, Eduardo Manuel Ramos Teixeira, Director de 
Departamento Administrativo e Financeiro.------------------------------------------------------------  
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